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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.jwt4d1e23uzq]
[bookmark: _heading=h.blnup2aewh17]Processo n.º: 509/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI
Número de Matéria: 047/2025
Relator (a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS
Data do Protocolo da Matéria: 20/08/2025
Autor(a): MESA DIRETORA
Ementa: "ALTERA O ART. 2.º DA LEI MUNICIPAL N.º 2.087/2024 - EXTINGUE A VERBA DE REPRESENTAÇÃO".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.5izawp4cfc9g]Veio o presente Projeto de Lei para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, com a finalidade de alterar a Lei Municipal n.° 2.087/2024,  que fixou o subsídio dos Vereadores para a Legislatura de 2025/2025 para atender o Parecer Coletivo nº 07/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que em suas conclusões, estabelece a impossibilidade de fixação de Verba de Representação ao Chefe do Poder Legislativo sugerindo que o mesmo perceba remuneração diferenciada e superior aos demais parlamentares. Assim, a Mesa Diretora entende que ao fixar a remuneração do Presidente em R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais) atende o limite legal estabelecido na alínea "a" do inciso VI do art. 29 da Constituição Federal, bem como, os demais limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do referido PL, o Relator manifesta-se pela tramitação regimental e aprovação da matéria, tendo em vista que não é possível a fixação de Verba de Representação ao Presidente do Poder Legislativo, em razão da limitação prevista no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal.
	

SALA DAS COMISSÕES, 08/09/2025.

 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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